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INDICA AO GOVERNADOR DO ESTADO, COM
CÓPIA AO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE,
A  NECESSIDADE  DE  DISPONIBILIZAR  UMA
A M B U L Â N C I A  P A R A  A T E N D E R  A S
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ
DOS QUATRO MARCOS.

Nos termos do Artigo 160 e seguintes do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa, ouvido o
Soberano Plenário, que encaminhe expediente indicatório ao Governador do Estado, com cópia ao
Secretário de Estado de Saúde, tratando da necessidade de disponibilizar uma ambulância para o município
de São José dos Quatro Marcos.

JUSTIFICATIVA

A saúde é um direito social previsto no art. 6º da Constituição Federal, vejamos:

"Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer,
a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados,
na forma desta Constituição." 

Ao passo que garante o direito social, cria uma obrigação positiva por parte do Estado em prestar a saúde e
os meios a ela inerente, incluindo a ambulância para transporte e efetivação de tal direito, principalmente
nesse momento de pandemia.

Pelo exposto, conto com o apoio dos demais Parlamentares para aprovação da presente Indicação e
parabenizo ao Vereador  Ratto por sua luta por melhores condições na saúde naquele município.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 09 de Junho de 2020
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